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Ata da 143º Reunião Ordinária da Camara Departamental de Geomática

 

 

Aos dezenove dias de outubro de dois mil e dezesseis, às quinze horas e trinta minutos, 

reuniram-se, mediante prévia convocação, em Assembleia Geral Ordinária o Corpo Docente do 

Departamento de Geomática, sob a presidência do senhor Prof. Alex Soria Medina

presentes os professores: Érica Santos Matos (Representante da classe de professor Assistente), 

Romualdo Wandresen (Representante da classe de professor Titular), Regiane Dalazoana 

(Representante do curso de Engenharia Cartográfica e de Agrimen

Brandalize (Representante da chefia do Departamento de Geomática) e, como convidado, Carlos 

Aurélio Nadal. Declarada aberta a sessão o presidente informou que as professoras Cláudia 

Robbi Sluter (Representante da classe de

de pós-graduação em Ciências Geodésicas) justificaram ausência, pois esta apresentaria curso na 

semana acadêmica de Engenharia Cartográfica e de Agrimensura e aquela lecionaria no curso de 

pós-graduação em Ciências

pois os processos em pauta deveriam ser despachados nos dias seguintes.

1- DELIBERAÇÕES: 1.1 Processo nº 23075.040147/2014

Descentralizada para Regularização 

departamental, realizada em quatorze de setembro, surgiram algumas dúvidas a respeito do 

pedido de aditamento de prazo 

prof. Carlos Aurélio Nadal tinha passado por uma intervenção cirúrgica e não pode dirimir as 

indagações do corpo docente. Por isso, como convidado à reunião da Camara, justificou o 

aditamento em função de dois problemas: contingenciamento do Governo Federal e interrupção 

dos trabalhos realizados por determinadas empresas. Portanto, o projeto não avançou nos dois 

anos em função de metas que só poderiam ser alcançadas se os acordos tivessem sido cumpridos 

na totalidade. Ou seja, foi feito o máximo com verba mínima. Outros pedidos v

(Tribunal de Contas da União) como, por exemplo, a devolução do dinheiro de excesso de 

encargos sociais (de folha de pagamento) dos envolvidos no projeto. O prof. Carlos Nadal 

informou que os membros são bolsistas e, logo, não precisariam cont

social, apenas com os valores retidos diretamente em fonte. A administração da Reitoria da 

Universidade Federal do Paraná (UFPR) assinou um documento para devolução do dinheiro. 

Enfim, o motivo para aditamento do prazo seria para 

resolverem a questão financeira com o

(DNIT), sobre o modo de devolução do dinheiro, para não onerarem a Universidade, os setores e 

os departamentos. O convidado apre

com afinco à Resolução 17/11 

ressarcir a Instituição, entre outras providências

conforme legislações de 2015 para evitar quaisquer desgastes futuros. Informou, ainda, que os 

processos passaram por determinadas turbulências. A prof. Maria Cecília Brandalize comentou 

que sem o dinheiro não há a possibilidade de continuidade do projeto. Por esse motivo o pr
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Ata da 143º Reunião Ordinária da Camara Departamental de Geomática

Aos dezenove dias de outubro de dois mil e dezesseis, às quinze horas e trinta minutos, 

se, mediante prévia convocação, em Assembleia Geral Ordinária o Corpo Docente do 

Departamento de Geomática, sob a presidência do senhor Prof. Alex Soria Medina

presentes os professores: Érica Santos Matos (Representante da classe de professor Assistente), 

Romualdo Wandresen (Representante da classe de professor Titular), Regiane Dalazoana 

(Representante do curso de Engenharia Cartográfica e de Agrimen

Brandalize (Representante da chefia do Departamento de Geomática) e, como convidado, Carlos 

Aurélio Nadal. Declarada aberta a sessão o presidente informou que as professoras Cláudia 

Robbi Sluter (Representante da classe de Associado) e Luciene Dalazari (Representante do curso 

graduação em Ciências Geodésicas) justificaram ausência, pois esta apresentaria curso na 

semana acadêmica de Engenharia Cartográfica e de Agrimensura e aquela lecionaria no curso de 

graduação em Ciências Geodésicas. Ademais, o senhor presidente justificou a convocação, 

pois os processos em pauta deveriam ser despachados nos dias seguintes.

DELIBERAÇÕES: 1.1 Processo nº 23075.040147/2014-78. Assunto: Termo de Execução 

Descentralizada para Regularização Ambiental da BR 116-UFPR/DNIT. 

departamental, realizada em quatorze de setembro, surgiram algumas dúvidas a respeito do 

pedido de aditamento de prazo - mais 720 (setecentos e vinte) dias - do projeto supracitado. O 

dal tinha passado por uma intervenção cirúrgica e não pode dirimir as 

indagações do corpo docente. Por isso, como convidado à reunião da Camara, justificou o 

aditamento em função de dois problemas: contingenciamento do Governo Federal e interrupção 

balhos realizados por determinadas empresas. Portanto, o projeto não avançou nos dois 

anos em função de metas que só poderiam ser alcançadas se os acordos tivessem sido cumpridos 

na totalidade. Ou seja, foi feito o máximo com verba mínima. Outros pedidos v

(Tribunal de Contas da União) como, por exemplo, a devolução do dinheiro de excesso de 

encargos sociais (de folha de pagamento) dos envolvidos no projeto. O prof. Carlos Nadal 

informou que os membros são bolsistas e, logo, não precisariam cont

social, apenas com os valores retidos diretamente em fonte. A administração da Reitoria da 

Universidade Federal do Paraná (UFPR) assinou um documento para devolução do dinheiro. 

Enfim, o motivo para aditamento do prazo seria para alcançarem as metas estabelecid

resolverem a questão financeira com o Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes

, sobre o modo de devolução do dinheiro, para não onerarem a Universidade, os setores e 

os departamentos. O convidado apresentou diversas analogias. Informou que o projeto seguiu

com afinco à Resolução 17/11 – COPLAD. Esta determinou que 10% do projeto deve

a Instituição, entre outras providências. Sugeriu que as Resoluções 

de 2015 para evitar quaisquer desgastes futuros. Informou, ainda, que os 

m por determinadas turbulências. A prof. Maria Cecília Brandalize comentou 

que sem o dinheiro não há a possibilidade de continuidade do projeto. Por esse motivo o pr
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Ata da 143º Reunião Ordinária da Camara Departamental de Geomática 

Aos dezenove dias de outubro de dois mil e dezesseis, às quinze horas e trinta minutos, 

se, mediante prévia convocação, em Assembleia Geral Ordinária o Corpo Docente do 

Departamento de Geomática, sob a presidência do senhor Prof. Alex Soria Medina. Estiveram 

presentes os professores: Érica Santos Matos (Representante da classe de professor Assistente), 

Romualdo Wandresen (Representante da classe de professor Titular), Regiane Dalazoana 

(Representante do curso de Engenharia Cartográfica e de Agrimensura), Maria Cecília 

Brandalize (Representante da chefia do Departamento de Geomática) e, como convidado, Carlos 

Aurélio Nadal. Declarada aberta a sessão o presidente informou que as professoras Cláudia 

Luciene Dalazari (Representante do curso 

graduação em Ciências Geodésicas) justificaram ausência, pois esta apresentaria curso na 

semana acadêmica de Engenharia Cartográfica e de Agrimensura e aquela lecionaria no curso de 

Geodésicas. Ademais, o senhor presidente justificou a convocação, 

pois os processos em pauta deveriam ser despachados nos dias seguintes. 

78. Assunto: Termo de Execução 

UFPR/DNIT. Na última reunião 

departamental, realizada em quatorze de setembro, surgiram algumas dúvidas a respeito do 

do projeto supracitado. O 

dal tinha passado por uma intervenção cirúrgica e não pode dirimir as 

indagações do corpo docente. Por isso, como convidado à reunião da Camara, justificou o 

aditamento em função de dois problemas: contingenciamento do Governo Federal e interrupção 

balhos realizados por determinadas empresas. Portanto, o projeto não avançou nos dois 

anos em função de metas que só poderiam ser alcançadas se os acordos tivessem sido cumpridos 

na totalidade. Ou seja, foi feito o máximo com verba mínima. Outros pedidos vindos do TCU 

(Tribunal de Contas da União) como, por exemplo, a devolução do dinheiro de excesso de 

encargos sociais (de folha de pagamento) dos envolvidos no projeto. O prof. Carlos Nadal 

informou que os membros são bolsistas e, logo, não precisariam contribuir com a previdência 

social, apenas com os valores retidos diretamente em fonte. A administração da Reitoria da 

Universidade Federal do Paraná (UFPR) assinou um documento para devolução do dinheiro. 

as metas estabelecidas e 

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes 

, sobre o modo de devolução do dinheiro, para não onerarem a Universidade, os setores e 

sentou diversas analogias. Informou que o projeto seguiu 

que 10% do projeto deveria 

. Sugeriu que as Resoluções fossem atualizadas 

de 2015 para evitar quaisquer desgastes futuros. Informou, ainda, que os 

m por determinadas turbulências. A prof. Maria Cecília Brandalize comentou 

que sem o dinheiro não há a possibilidade de continuidade do projeto. Por esse motivo o prof. 



  

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ                        
SETOR DE CIÊNCIAS DA TERRA 
DEPARTAMENTO DE GEOMÁTICA
Caixa Postal 19.001 
Contatos: (41) 3161
 

Carlos Aurélio Nadal informou que o grupo de pesquisa estava retirando duas metas do projeto, 

em comum acordo com o DNIT. O dinheiro investido nessas metas seria revertido ao DNIT. O 

convidado leu a carta de justificativa do pedido, que foi anexado ao 

189 e 190: “(…) Cumpre salientar que a relatora Prof. Maria Cecília Bonato Brandalize em seu 

Parecer Técnico o qual foi aprovado pela Plenária Departamental, muito bem estruturado, sugere 

que esta coordenação apresente uma justifi

que queremos atender nossa parceria com outro órgão federal (DNIT) para que possamos dar 

continuidade do atendimento das gestões pretendidas. As razões deste procedimento são de uma 

forma geral justificadas pelo contingenciamento de recursos do governo federal que causaram 

um descompasso no cronograma financeiro do projeto, e no cronograma de execução com o 

aditamento de metas. Esclarecemos ainda que sem este aditamento de prazo ficaremos 

inadimplentes com o DNIT na conclusão de metas que assumimos no Convênio que pode 

ocasionar entre outras providências uma tomada especial de contas por parte do TCU.”. “(…) 

Houve a supressão de parte da Meta 1 num total de R$ 2.844.164,45 (dois milhões oitocentos e 

quarenta e quatro mil cento e sessenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos) (…) Tendo em 

vista que a vigência do termo de Execução Descentralizada se encera em 20/12/2016, faz

mister a necessidade da celebração de um 1ª Termo Aditivo, contemplando o praz

(setecentos e vinte) dias até a data de 10/12/2018, considerando a necessidade de continuidade 

das ações previstas no Plano de Trabalho e visando assim, a execução do objeto. (...)”.

prof. Carlos Aurélio Nadal comentou que se os r

projeto se tornaria inexequível.

Processo nº 23075.033462/2013

ambientais. Solicitou-se o 3ª Termo Aditivo, de

nº 1177/2016/CCMAB/DPP, em que o DNIT solicitou a prorrogação unicamente de prazo de 

vigência, ao termo de Cooperação 03/2014 celebrado entre o DNIT e a UFPR, por mais 715 

(setecentos e quinze) dias, ou seja, 

por unanimidade. 2 - ASSUNTOS GERAIS

comprometer muitos processos na Administração Pública. 

encaminhados para parecere

alguns projetos demanda muita leitura.

Nada mais havendo a tratar, o Senhor presidente agradeceu a presença de todos e deu por 

encerrada a reunião, da qual eu, Juliany H. G. Pinto, na qualida

lavrei a presente Ata. 
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Carlos Aurélio Nadal informou que o grupo de pesquisa estava retirando duas metas do projeto, 

em comum acordo com o DNIT. O dinheiro investido nessas metas seria revertido ao DNIT. O 

convidado leu a carta de justificativa do pedido, que foi anexado ao processo nas páginas 188, 

189 e 190: “(…) Cumpre salientar que a relatora Prof. Maria Cecília Bonato Brandalize em seu 

Parecer Técnico o qual foi aprovado pela Plenária Departamental, muito bem estruturado, sugere 

que esta coordenação apresente uma justificativa deste procedimento, quando fomos bem claros 

que queremos atender nossa parceria com outro órgão federal (DNIT) para que possamos dar 

continuidade do atendimento das gestões pretendidas. As razões deste procedimento são de uma 

s pelo contingenciamento de recursos do governo federal que causaram 

um descompasso no cronograma financeiro do projeto, e no cronograma de execução com o 

aditamento de metas. Esclarecemos ainda que sem este aditamento de prazo ficaremos 

o DNIT na conclusão de metas que assumimos no Convênio que pode 

ocasionar entre outras providências uma tomada especial de contas por parte do TCU.”. “(…) 

Houve a supressão de parte da Meta 1 num total de R$ 2.844.164,45 (dois milhões oitocentos e 

e quatro mil cento e sessenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos) (…) Tendo em 

vista que a vigência do termo de Execução Descentralizada se encera em 20/12/2016, faz

mister a necessidade da celebração de um 1ª Termo Aditivo, contemplando o praz

(setecentos e vinte) dias até a data de 10/12/2018, considerando a necessidade de continuidade 

das ações previstas no Plano de Trabalho e visando assim, a execução do objeto. (...)”.

prof. Carlos Aurélio Nadal comentou que se os recursos não fossem liberados pelo DNIT o 

projeto se tornaria inexequível. Colocado em votação foi aprovado

Processo nº 23075.033462/2013-68. Assunto: Elaboração de anteprojetos de estudos 

se o 3ª Termo Aditivo, de aditamento de prazo, em atendimento ao Ofício 

nº 1177/2016/CCMAB/DPP, em que o DNIT solicitou a prorrogação unicamente de prazo de 

vigência, ao termo de Cooperação 03/2014 celebrado entre o DNIT e a UFPR, por mais 715 

(setecentos e quinze) dias, ou seja, até a data de 11/12/2018. Colocado em votação foi 

ASSUNTOS GERAIS: 2.1 Criticaram as ações ad referendum

comprometer muitos processos na Administração Pública. 2.2 Solicitaram que processos 

encaminhados para pareceres sejam enviados com antecedência plausível, pois a magnitude de 

alguns projetos demanda muita leitura. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor presidente agradeceu a presença de todos e deu por 

encerrada a reunião, da qual eu, Juliany H. G. Pinto, na qualidade de secretária do departamento, 

 

Alex Soria Medina 

Presidente 

 

Juliany H. G. Pinto 

Secretária 
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Carlos Aurélio Nadal informou que o grupo de pesquisa estava retirando duas metas do projeto, 

em comum acordo com o DNIT. O dinheiro investido nessas metas seria revertido ao DNIT. O 

processo nas páginas 188, 

189 e 190: “(…) Cumpre salientar que a relatora Prof. Maria Cecília Bonato Brandalize em seu 

Parecer Técnico o qual foi aprovado pela Plenária Departamental, muito bem estruturado, sugere 

cativa deste procedimento, quando fomos bem claros 

que queremos atender nossa parceria com outro órgão federal (DNIT) para que possamos dar 

continuidade do atendimento das gestões pretendidas. As razões deste procedimento são de uma 

s pelo contingenciamento de recursos do governo federal que causaram 

um descompasso no cronograma financeiro do projeto, e no cronograma de execução com o 

aditamento de metas. Esclarecemos ainda que sem este aditamento de prazo ficaremos 

o DNIT na conclusão de metas que assumimos no Convênio que pode 

ocasionar entre outras providências uma tomada especial de contas por parte do TCU.”. “(…) 

Houve a supressão de parte da Meta 1 num total de R$ 2.844.164,45 (dois milhões oitocentos e 

e quatro mil cento e sessenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos) (…) Tendo em 

vista que a vigência do termo de Execução Descentralizada se encera em 20/12/2016, faz-se 

mister a necessidade da celebração de um 1ª Termo Aditivo, contemplando o prazo por mais 720 

(setecentos e vinte) dias até a data de 10/12/2018, considerando a necessidade de continuidade 

das ações previstas no Plano de Trabalho e visando assim, a execução do objeto. (...)”. Por fim, o 

ecursos não fossem liberados pelo DNIT o 

aprovado por unanimidade. 1.2 

68. Assunto: Elaboração de anteprojetos de estudos 

aditamento de prazo, em atendimento ao Ofício 

nº 1177/2016/CCMAB/DPP, em que o DNIT solicitou a prorrogação unicamente de prazo de 

vigência, ao termo de Cooperação 03/2014 celebrado entre o DNIT e a UFPR, por mais 715 

até a data de 11/12/2018. Colocado em votação foi aprovado 

ad referendum que podem 

Solicitaram que processos 

s sejam enviados com antecedência plausível, pois a magnitude de 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor presidente agradeceu a presença de todos e deu por 

de de secretária do departamento, 


